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Aos dezessete dias do mês de junho do ano de

mil novecentos é oitenta é çincp , autúo o presente

supra-citado è mais documentos que se seguem
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CÂMARÜ MUHICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PRD3ET0 DE LEI m t/Z'/ 85.-

CONCEDE TITULO DE CIDADÃO CACHDET

REMSE E da' outras PROl/IDÊNCIAS -

Art, is - Fica ccncBdido o tittulo de "Cidadão Cachoeirense" ao
Sr. Flário da Silva Gomas,

Art, 22 - Esta Lei entrara em vigor na data de-sua publicação,

revogadas as disposições em contrario»

Sala das Sessões, 17 de junho de^l985,
fiPkkyVÁDO FJV) r Dí.;ClJSSÃO

;  . . ■; GERALD^GIRO'I, Uerea^r

iáJa ddj 'Si-sao^s /^/ ^ J9

J^Uhticu Uo i^reiiUtíiUô
JUSTIFICATIVAS

Mario ^ilva Gomes, nascido aos 09 de julho de 19o9,em
são Oosé d® Calçado, neste Estado, filho de Eduardo Dbmes de '
Almeida e de D»Aladia da Silva Almeida,

Chegou a Cachoeiro, no~ano de 1921, radicando-se no '
Bairro V/alão, onde ate hoje é proprietário. Exerceu sempre a a-
tividade de pecuarista,

Foi Diretor Tesoureiro do Cachoeiro Futebol ^lube no'
período de 1946 a 1948, alem de Vice Presidente do Caçadores «
Caraavalescos Clube, isto em 1952, na gestão do Or, Elviro de
Freitas »

Ocupou o cargo de Diretor Gerente da Cooperativa de
Laticinios de Cachoeiro de Itapemirim, de Dl,03e55 a 31,03,57,
na gestão do Dr, Dose Ao-t^Qnio do Amaral,

Exerce as fundões de-3uiz de Paz, ou 3uiz Distrital,*
na sede da Comarca de Cachoeiro de Iraperjirim, ininterruptamen
te, desde o ano de 1972,

gerajÍÍogiro
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

k 2^/85.^-PRPDETO DE LEI m

= CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO CACHOEJ_
RENSE E da' outras PROUIDÊNCIAS -

Art. is - Fica coneedido o títfeulo de "Cidadão Cachoeirense" ao
Sr» Mario da Silv/a Gomss»

Art. 25 - Esta Lei entrara em vigor na data de-sua publicação»

revogadas as disposições em contrario»

Sala das Sessões» 17 de junho de 1^85»

GERALDf GIRO
l/e reador

3üstificati\/a;- - - -

Mario ^ilva Gomes, nascido aos-D? de julhe de 19D9,em
são. Cose d© Calçado, neste Estado, filho de Eduardo Gomes de '
Almeida e de D»Aladia da Silva Almeida.

-  - Chegou a Cachoeiro, no^ano de 1921, radicando-se no '

Bairro l/alão, onde até hoje e proprietário. Exerceu sempre a a-
tividade de - pecuarista. - - - - -

-  ̂ Foi Diretor Tesoureiro do Cachoeiro Futebol l-lube no'

período de 1946 a 1948, além de Uice Presidente-do Caçadores '
Carnavalescos Clube, isto em 1952, na gestão do Dr. Elviro de
Freitas» - - "

- Ocupou D-cargo de Diretor Gerente da Cooperativa de

Laticínios de Cachoeiro de Itapemirim, dev01.03.55 a 31.03.57,'
na gestão do Dr. liose Ap-fej-inio do Amaral. . >

Exerce as fundões de-Suiz de Paz, ou Ouiz Distrital,'
na sede da-Comarca de Cachoeiro de Irapegirim, ininterruptamen-
te, desde o ano de 1972.

GERAy^^^RO
V/ereador
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Cemíssão ds Justiça e Redação
Ao Vereador

para raíatar.

Saia das Coadãa jss. é

^si(Maè da CosjlEáJíí

Nomeio membro fg) - ̂  ,
COMISSÃO DF
°  Vereador"^o"^
bi^Ja (j°S ÒGSr:,r..

do Prosid;:::
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©níe)
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE 3USTICA E REDAÇÃn

PROJETO DE lei N°

INICIATIVA: Wsreador

RELATOR:

PARECER

Somos pela aprovação da matéria,' que é legal e insconstitu-

cional»^

Sala das Comissões, 17 de junho de 1985,'
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noj-^TO SE L:n:i iTg 42/8^,

"'"OETEETT

SE E D/l CTJTEAE

O o ciLr. Gcv-irxa T^unicr.Tjal de

O^^.olioGiro de -Lte.-pervidriTa, .  --1 f-
o  Cio

Espxrlto '.'rxitop iiocxida- de ciios xdri

EuieoGD Legr.is; Eaoo saEer ene a. Ca

nvara decretou 0. so.fpxinte Lei;

Art. 12 ~ rioa concedido o TÍtmlo de "Cidadão Ca^choeironse" 0.0

Cr* TlãdlO S\ CILYA dOLECc

.Art. 22 ̂  Esta Lei entrará en -nipor na dr.t-- de sua puLlicação,

reTO-aadas -s dis^eosinõos en contrário.

j Ci-i— iSo lE * I-—J • i-J oões, lO do jundio do 1985.

Jop^^TüíFo Cartorio
Aresidcnte
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